
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	MANUTENÇÃO	PREDIAL

	

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	/	2026

	
	

CATEGORIA:	(AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL)	
	

INFORMAÇÕES	COMPLEMENTARES	COM	BASE	NO	ART.	18,	I,	DA	LEI	Nº	14.133	DE	01	DE	ABRIL	DE	2021	E	NA
INSTRUÇÃO	NORMATIVA	SEGES	Nº	58/2022	(0721251)	-	DISPÕE	SOBRE	A	ELABORAÇÃO	DOS	ESTUDOS	TÉCNICOS

PRELIMINARES	-	ETP
	

I	-	Dados	do	Processo 	

Processo	Administrativo	SEI	nº 	

0000148-14.2026.6.23.8000

Unidade	Demandante 	

Seção	de	Manutenção	Predial	-	SMP 	

Objeto 	

Aquisição	de	materiais	destinados	à	adequação	do	layout	dos	espaços	físicos	do	Edifício	-	Sede	do	TRE-RR,	em
razão	da	necessidade	de	modificação	na	estrutura	física	funcional	e	da	ampliação	das	salas	deste	Tribunal. 	

Natureza	do	Objeto 	

(	)	Prestação	de	Serviços 	

(	)	Prestação	de	serviços	+	aquisição 	

(	X	)	Aquisição 	

Número	do	evento	DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DE	DEMANDA	/	2025	-	SMP 	

1014099 	

A	Equipe	de	Planejamento	de	Contratação	é	composta	por	um	Integrante	da	unidade	Demandante,	um
Integrante	Administrativo	indicado	pela	SA	(responsável	por	apoiar	e	orientar	os	integrantes	das	áreas
demandante	 e	 técnica	nos	 aspectos	 administrativos	da	 contratação)	 e,	 se	necessário,	 um	 Integrante
Técnico	 (responsável	 pelos	 aspectos	 técnicos	 da	 solução	 a	 ser	 contratada),	 a	 ser	 indicado	 pela	 SA.
Indique	a	seguir	o	representante	da	unidade	demandante	que	comporá	a	equipe	de	contratação:

	

a)	Integrante	Demandante:	Maria	Verônica	Araújo	–	Coordenadoria	de	Logística,	Engenharia	e
Patrimônio	(CLEP);

b)	 Integrante	 Técnico:	 Rafael	 Sullyvan	 Braz	 da	 Silva	 –	 Seção	 de	 Engenharia,	 Inclusão	 e
Acessibilidade	(SEIA).

c)	Integrante	Administrativo:	Jeckson	Souza	Cruz,	Seção	de	Licitações	e	Contratos	(SLIC);

	

Justificativa	da	Contratação 	

Atualmente,	a	Justiça	Eleitoral	de	Roraima	possui	imóveis	próprios	que	abrigam	a	Sede	e	as	Zonas	Eleitorais.

Trata-se	 de	 aquisição	 de	 material,	 instrumentalizada	 neste	 documento,	 especificamente,	 para	 o	 objeto	 em
questão,	 em	 virtude	 da	 necessidade	 de	 melhorias	 nas	 instalações	 prediais,	 nas	 condições	 estruturais	 e	 na
adequação	do	espaço	físico.

Justifica-se	a	aquisição	devido	à	necessidade	de	reposição	de	certos	materiais	faltantes/danificados	já	existentes
nos	 imóveis,	 visando	 a	 preservação	 e	manutenção	 do	 local	 público	 em	 bom	 estado	 de	 utilização,	 propiciando
assim,	maior	conforto	e	bem-estar	aos	usuários.

Para	 atender	 satisfatoriamente	 a	 demanda	 é	 necessário	 um	 estoque	 suficiente	 para	 suportar	 a	 demanda
ordinária.
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Histórico	(informar	contratações	anteriores) 	

(	)	Não	há	histórico	(X)	Há	histórico 	

Resumir	o	histórico	das	contratações	anteriores,	se	for	o	caso

Ata	de	Registro	de	Preços	(0942961).
	

Número	do	processo	da	contratação	anterior	(caso	haja)

0000855-16.2025.6.23.8000
	

A	contratação	se	utilizará	de	Ata	de	Registro	de	Preços? 	

()	Sim	(X)	Não 	

Estudos	Técnicos	Preliminares	-	ETP,	conforme	IN	58	de	2022(0721251) 	

I.	Descrição	da	necessidade	da	contratação,	considerado	o	problema	a	ser	resolvido	sob	a	perspectiva
do	 interesse	 público	 (descrever	 a	 necessidade	 do	 serviço/contratação,	 evidenciando	 o	 problema
identificado	e	a	real	necessidade	que	ele	gera,	bem	como	o	que	se	almeja	alcançar	com	a	contratação.

	

A	presente	 contratação	visa	a	 aquisição	de	materiais	destinados	à	adequação	do	 layout	dos	espaços	 físicos	do
Edifício	-	Sede	do	TRE-RR,	em	razão	das	modificações	na	estrutura	física	funcional	e	da	ampliação	das	salas	deste
Tribunal.

	

II.	Descrição	dos	 requisitos	da	contratação	necessários	e	 suficientes	à	escolha	da	 solução,	prevendo
critérios	e	práticas	de	sustentabilidade,	observadas	as	leis	ou	regulamentações	específicas,	bem	como
padrões	mínimos	de	qualidade	e	desempenho.

	

Requisitos	técnicos	e	de	qualidade

Os	materiais	deverão:

a)	Atender	 rigorosamente	às	especificações	 técnicas,	dimensões,	 composição,	características	 físicas	e	químicas
constantes	do	Termo	de	Referência,	sendo	vedado	o	fornecimento	de	itens	fora	de	padrão	ou	incompatíveis	com
as	instalações	existentes;

b)	 Ser	 novos,	 de	 primeiro	 uso,	 acondicionados	 adequadamente	 e	 entregues	 em	 perfeitas	 condições	 de
conservação,	sem	avarias,	deformações	ou	defeitos	de	fabricação;

c)	 Observar	 as	 normas	 técnicas	 aplicáveis	 da	 ABNT,	 bem	 como	 regulamentações	 específicas	 do	 INMETRO,
quando	exigíveis	para	o	respectivo	produto	(ex.:	tintas,	luminárias,	componentes	elétricos,	fechaduras,	materiais
de	isolamento,	entre	outros);

d)	 Possuir	 desempenho	 compatível	 com	 o	 uso	 institucional	 contínuo,	 garantindo	 resistência	 mecânica,
estabilidade	dimensional,	aderência,	cobertura,	fixação	e	demais	características	pertinentes	à	sua	finalidade;

e)	Apresentar,	 quando	 aplicável,	 ficha	 técnica,	 laudos,	 certificações	 ou	 selos	 de	 conformidade	que	 comprovem
atendimento	aos	padrões	mínimos	de	qualidade	e	segurança.

Requisitos	de	desempenho

A	solução	deverá	assegurar:

a)	 Durabilidade	 compatível	 com	 o	 ciclo	 de	 vida	 esperado	 dos	 materiais	 empregados	 em	 manutenção	 predial
institucional;

b)	Redução	da	necessidade	de	retrabalho	e	manutenção	corretiva	precoce;

c)	 Compatibilidade	 técnica	 com	 os	 sistemas	 construtivos	 existentes	 (drywall,	 estruturas	metálicas,	 instalações
elétricas,	revestimentos,	sistemas	de	vedação	e	pintura);

d)	 Eficiência	 no	 uso,	 especialmente	 quanto	 à	 cobertura	 e	 rendimento	 de	 tintas,	 desempenho	 de	 isolantes
acústicos,	resistência	de	fixadores	e	qualidade	de	acabamento.

Requisitos	de	sustentabilidade	ambiental

A	 contratação	 deverá	 observar	 o	 disposto	 na	 Lei	 nº	 14.133/2021	 (art.	 5º	 e	 art.	 11),	 no	 Plano	 de	 Logística
Sustentável	do	TRE-RR,	no	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	da	AGU	e	demais	normativos	correlatos,
devendo	ser	priorizados,	sempre	que	tecnicamente	viável:

a)	Materiais	 com	menor	 impacto	 ambiental,	 incluindo	 tintas	 com	 baixo	 teor	 de	 Compostos	Orgânicos	 Voláteis
(COV),	produtos	à	base	d’água	e	itens	livres	de	substâncias	tóxicas	proibidas;

b)	 Produtos	 que	 apresentem	 maior	 vida	 útil	 e	 resistência,	 reduzindo	 a	 geração	 de	 resíduos	 decorrentes	 de
substituições	frequentes;

c)	Materiais	recicláveis	ou	que	contenham	conteúdo	reciclado,	quando	compatível	com	a	finalidade	técnica;

d)	Embalagens	recicláveis	ou	com	redução	de	volume	de	material	plástico;

e)	 Fornecedores	 que	 adotem	 práticas	 de	 logística	 reversa,	 quando	 aplicável,	 especialmente	 para	 resíduos	 de
embalagens	e	sobras	de	produtos	químicos;
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f)	 Equipamentos	 de	 iluminação	 com	 maior	 eficiência	 energética,	 quando	 aplicável,	 observando	 classificação
adequada	de	consumo.

Requisitos	de	segurança	e	conformidade	legal

Os	materiais	deverão:

a)	Atender	às	normas	de	segurança	do	trabalho	e	prevenção	de	incêndio	aplicáveis;

b)	Estar	em	conformidade	com	a	legislação	ambiental	vigente;

c)	Possuir	 rotulagem	adequada	quanto	a	 riscos,	modo	de	uso	e	armazenamento,	quando	 se	 tratar	de	produtos
químicos	(ex.:	tintas,	silicones,	borracha	líquida,	cimento,	argamassa).

Requisitos	logísticos	e	de	fornecimento

A	solução	deverá	contemplar:

a)	Entrega	no	local	indicado	pela	Administração,	dentro	do	prazo	estabelecido	no	Termo	de	Referência;

b)	 Fornecimento	 integral	 das	 quantidades	 solicitadas,	 admitindo-se	 entregas	 parceladas,	 se	 previsto
contratualmente;

c)	Substituição,	às	expensas	do	fornecedor,	de	materiais	que	apresentem	vícios,	defeitos	ou	desconformidade	com
as	especificações.

III.	Levantamento	de	mercado,	que	consiste	na	análise	das	alternativas	possíveis,	e	justificativa	técnica
e	econômica	da	escolha	do	tipo	de	solução	a	contratar,	podendo,	entre	outras	opções:

O	 levantamento	 de	mercado	 buscou	 identificar	 as	 alternativas	mais	 eficientes	 para	 atender	 à	 necessidade	 de
adequação	 do	 layout	 e	 ampliação	 das	 salas	 do	 Edifício-Sede	 do	 TRE-RR	 .	 Foram	 consideradas	 as	 seguintes
premissas:

Ata	de	Registro	de	Preços:	 Verificou-se	 que	 o	 Tribunal	 não	 detém,	 no	momento,	 Ata	 de	Registro	 de	 Preços
(ARP)	vigente	que	contemple	a	totalidade	ou	a	especificidade	dos	materiais	necessários	para	suprir	esta	demanda
específica	de	modificação	estrutural;

Doação	 de	 Outros	 Órgãos:	 Foi	 considerada	 a	 possibilidade	 de	 obter	 os	 materiais	 por	 meio	 de	 doação	 ou
permutas	com	outras	entidades	da	Administração	Pública	.	No	entanto,	tal	solução	mostrou-se	inviável,	uma	vez
que	 a	 natureza	 e	 a	 especificidade	dos	materiais	 de	 construção	 e	 acabamento	 exigidos	 requerem	padronização
técnica	 e	 garantia	 de	 qualidade	 que	 não	 podem	 ser	 asseguradas	 por	 meio	 de	 lotes	 de	 doação,	 sob	 risco	 de
comprometer	a	integridade	e	a	durabilidade	das	instalações;

Contratação	 de	 Empresa	 para	 Fornecimento:	 Esta	 alternativa	 consiste	 na	 busca	 de	 soluções	 junto	 ao
mercado	 privado	 para	 a	 aquisição	 direta	 dos	 insumos	 .	 A	 análise	 demonstrou	 que	 o	mercado	 local	 e	 nacional
possui	ampla	competitividade	para	o	fornecimento	dos	materiais	listados,	permitindo	a	seleção	da	proposta	mais
vantajosa	através	do	critério	de	menor	preço.

Considerando	a	 inexistência	de	ARP	vigente	 e	 a	 inviabilidade	de	doações	que	atendam	aos	 requisitos	 técnicos
necessários,	 a	 contratação	 de	 empresa	 para	 o	 fornecimento	 de	 material	 é	 a	 solução	 que	 melhor	 atende	 ao
interesse	 público	 .	 Esta	 opção	 garante	 o	 abastecimento	 imediato	 das	 necessidades	 do	 Tribunal,	 assegura	 a
reposição	de	estoques	para	evitar	interrupções	nos	serviços	de	manutenção	e	permite	o	cumprimento	das	metas
de	adequação	do	espaço	físico	com	a	qualidade	e	a	segurança	exigidas	.

	

IV	 -	 Descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo,	 inclusive	 das	 exigências	 relacionadas	 à	 manutenção	 e	 à
assistência	técnica,	quando	for	o	caso;

	

A	 solução	 consiste	 na	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 o	 fornecimento	 de	 materiais	 destinados	 à
adequação	 de	 layout	 e	 à	manutenção	 predial	 do	 Edifício-Sede	 do	 TRE-RR,	 conforme	 especificações	 técnicas	 e
quantitativos	definidos	neste	Estudo	Técnico	Preliminar	e	detalhados	no	Termo	de	Referência.

A	 contratação	 abrangerá	 o	 fornecimento	 integral	 dos	 itens	 elencados,	 compreendendo	 materiais	 de	 pintura,
fixação,	 revestimento,	 isolamento,	 iluminação,	 ferragens,	 componentes	 para	 drywall	 e	 demais	 insumos
necessários	 à	 execução	 das	 intervenções	 estruturais	 e	 de	 manutenção	 planejadas.	 Os	 materiais	 deverão	 ser
novos,	de	primeiro	uso,	entregues	em	perfeitas	condições,	devidamente	acondicionados	e	em	conformidade	com
as	normas	técnicas	aplicáveis.

A	solução	será	executada	mediante	fornecimento	sob	demanda,	conforme	necessidade	da	Administração,	podendo
a	 entrega	 ocorrer	 de	 forma	 integral	 ou	 parcelada,	 conforme	 definido	 na	 Ordem	 de	 Forneciemnto.	 A	 empresa
contratada	deverá	 realizar	 a	 entrega	no	 local	 indicado	pelo	TRE-RR,	dentro	dos	prazos	estabelecidos,	 arcando
com	todos	os	custos	de	transporte,	carga,	descarga	e	demais	encargos	incidentes.

No	que	se	refere	à	manutenção	e	assistência	técnica,	destaca-se	que	o	objeto	consiste	no	fornecimento	de	bens
de	 consumo	 e	 materiais	 de	 uso	 na	 manutenção	 predial,	 não	 envolvendo,	 em	 regra,	 prestação	 continuada	 de
assistência	técnica	especializada.	Contudo,	aplicam-se	as	seguintes	exigências:

a)	 garantia	 legal	 contra	 vícios	 e	 defeitos	 de	 fabricação,	 nos	 termos	 do	Código	 de	Defesa	 do	Consumidor	 e	 da
legislação	aplicável;

b)	 substituição,	 às	 expensas	 da	 contratada,	 de	 materiais	 que	 apresentem	 defeitos,	 inconformidades	 com	 as
especificações	técnicas	ou	danos	decorrentes	de	transporte	inadequado;

c)	 fornecimento	 de	 orientações	 técnicas	 básicas,	 quando	 aplicável,	 por	 meio	 de	 fichas	 técnicas,	 manuais	 ou
instruções	 de	 uso,	 especialmente	 para	 produtos	 químicos,	 tintas,	 isolantes,	 luminárias	 e	 demais	 itens	 que
demandem	especificação	técnica	para	correta	aplicação;
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d)	observância	às	condições	de	armazenamento	e	validade,	especialmente	para	produtos	com	prazo	determinado
de	utilização.

A	solução	adotada	integra-se	ao	contrato	vigente	de	manutenção	predial	(mão	de	obra),	no	qual	a	Administração
fornece	 os	materiais	 necessários	 à	 execução	 dos	 serviços.	 Assim,	 a	 presente	 contratação	 garante	 o	 adequado
suprimento	 de	 insumos,	 assegurando	 continuidade,	 eficiência	 e	 qualidade	 nas	 intervenções	 estruturais	 e	 nas
adaptações	físicas	do	edifício.

Dessa	forma,	a	solução	proposta	mostra-se	adequada	ao	atendimento	da	necessidade	 identificada,	assegurando
padronização	 dos	 materiais,	 controle	 de	 qualidade,	 planejamento	 das	 ações	 de	 manutenção	 e	 melhor
aproveitamento	dos	recursos	públicos,	em	conformidade	com	a	Lei	nº	14.133/2021.

V	 -	 Estimativa	 das	 quantidades	 para	 a	 contratação,	 acompanhada	 das	 memórias	 de	 cálculo	 e	 dos
documentos	 que	 lhes	 dão	 suporte,	 que	 considerem	 interdependências	 com	 outras	 contratações,	 de
modo	a	possibilitar	economia	de	escala.

	

A	estimativa	foi	realizada	com	base	na	relação	entre	a	demanda	prevista	para	um	período	futuro,	a	quantidade	de
cada	item	existente	em	estoque	e	o	consumo	anterior,	para	uso	na	manutenção	dos	imóveis	da	Justiça	Eleitoral	de
Roraima.

O	objeto	desta	contratação	encontra-se	demonstrado	no	quadro	abaixo:

Item Descrição	do	Material
Unidade	de
Medida

Quantidade

1 Espuma	expansiva	320g	500ml Und 10

2 Perfil	longarina	de	24x3125mm	branco Und 30

3 Lixa	manual	para	ferro	100/225x275mm Und 50

4
Manta	asfáltica	aluminizada	para
telhado	60cm	x	10m

Und 4

5 Lixa	manual	para	ferro	120/225x275mm Und 50

6
Tinta	para	piso	de	18	litros	cinza	claro,
fosco

Und 3

7
Tinta	para	parede,	branco	gelo,	fosca	de
18	litros Und 10

8 Pincel	trincha	2	polegadas Und 10

9
Parafuso	auto	brocante	sextavado
4,2x13mm	cabeça	flangeado,
embalagem	com	100	unidades.

Und 1

10

Parafuso	auto	brocante	sextavado
4,2x19mm	cabeça
flangeado,	embalagem	com	100
unidades.

Und 1

11 Garfo	para	rolo	de	pintura	23cm Und 3

12
Cimento	CP-III	32,	embalagem	com
42,5KG Und 4

13
Feltro	Lã	De	Vidro	Isover	-	Isolamento
Acústico	Drywall	12500	x	1200	x	50mm

PC 5

14 Massa	corrida	para	uso	interno	25kg Und 5

15 Perfil	travesa	24x12500mm	branco Und 15

16
Gesso	em	pó	para	acabamento,	saco	de
40kg

saco 1

17
Gesso	cola	para	revestimento,	embalagem
com	5kg

saco 1

18 Rolo	de	lã	microfibra	antirespingo	de	23cm Und 10

19 Rolo	de	lã	microfibra	de	9cm Und 10

20 Rolo	de	lã	microfibra	de	15cm Und 10

21

Disco	 de	 corte	 diamantado,	 110	 mm,
furo	 de	 22,2	 mm,	 segmentado,
indicado	 para	 cortar	 mármore,
granito,	 concreto,	 tijolo,	 telha,
alvenaria	e	pedras.	Os	discos	de	corte
a	 seco,	 quando	 refrigerados,
proporcionam	um	melhor	rendimento.

Und 10
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22 Broca	para	concreto	5	mm Und 2

23 Broca	para	concreto	6	mm Und 2

24 Broca	para	concreto	8	mm Und 2

25 Broca	para	ferro	3	mm Und 2

26 Broca	para	ferro	5	mm Und 2

27 Broca	para	ferro	6	mm Und 2

28 Broca	para	ferro	8	mm Und 2

29
Mola	aérea	para	porta	fechador
automático,	força	3

Und 30

30 Trena	de	10	metros Und 5

31
Arco	de	Serra	de	12	polegadas	para	cortar
ferro

Und 2

32
Lamina	de	Ferro	de	12	polegadas	para
arco	Manual

Und 20

33
Desentupidor	de	canos	e	encanamentos
flexivel	com	5	metros

Und 2

34
Fechadura	externa	preto	fosco	46	mm	para
porta	de	ferro

Und 20

35
Luminária	elétrica	espeto	para	jardim	7w
amarela

Und 100

36
bucha	de	nylon	de12mm,	embalagem	com
50	unidades

Und 1

37
Bucha	de	nylon	de	6mm,	embalagem	com
100	unidades

Und 2

38
Bucha	de	nylon	de	8mm,	embalagem	com
100	unidades

Und 2

39
Bucha	de	nylon	de	10mm,	embalagem
com	100	unidades

Und 1

40
Puxador	Tipo	H	Redondo	Polido	Para	Porta
de	vidro	duplo

Und 10

41 Argamassa	para	piso	interno	20kg	ac1 Und 5

42 Desentupidor	manual	tipo	bomba Und 2

43 Drywall Und 100

44 Tinta	para	piso	de	18	litros	amarelo Und 5

45 Tinta	para	piso	de	18	litros	azul Und 5

46 Tinta	para	piso	de	18	litros	branca Und 3

47 Borracha	liquida	galão	de	15	kg	branco
para	laje Und 5

48
Silicone	transparente	tubo	de	280g Und 5

49
Luminária	de	embutir	com	aletas	para	2
lampadas	fluorecentes	de	60cm

Und 25

50 Broxa	retangular	para	pintura	18cm Und 5

51 Fita	telada	para	Drywall	100m	x	50mm Und 5

52
Chumbador	Cba	¼	x	2	com	parafuso,	kit
com	10	unidades				

Kit 6

	

A	análise	foi	idealizada	de	forma	a	evitar	a	ocorrência	de:
a)	excesso	ou	falta	de	materiais;
b)	necessidade	de	ação	de	contingência	decorrente	de	falta	de	planejamento;
c)	perda	do	efeito	de	economia	de	escala,	e
d)	comprometimento	inadequado	do	orçamento.
O	detalhamento	descritivos	do	material	irá	compor	o	TR.
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VI	-	Estimativa	do	valor	da	contratação,	acompanhada	dos	preços	unitários	referenciais,	das	memórias
de	 cálculo	 e	 dos	 documentos	 que	 lhe	 dão	 suporte,	 que	 poderão	 constar	 de	 anexo	 classificado,	 se	 a
Administração	optar	por	preservar	o	seu	sigilo	até	a	conclusão	da	licitação.

	

	

Item
Descrição	do
Material

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor	Unitário
(R$)

Valor	total
(R$	)

1
Espuma	expansiva
320g	500ml Und 10

	R$																										
55,66

	R$
556,60

2
Perfil	longarina	de
24x3125mm	branco Und 30

	R$																										
26,60

	R$
798,00

3
Lixa	manual	para
ferro	100/225x275mm Und 50

	R$																												
9,12

	R$
456,00

4
Manta	asfáltica
aluminizada	para
telhado	60cm	x	10m

Und 4
	R$																								
136,49

	R$	
545,96

5
Lixa	manual	para
ferro	120/225x275mm Und 50

	R$																												
7,73

	R$
386,50

6
Tinta	para	piso	de	18
litros	cinza	claro,
fosco

Und 3
	R$																								
347,29

	R$
1.041,87

7
Tinta	para	parede,
branco	gelo,	fosca	de
18	litros

Und 10
	R$																								
419,32

	R$
4.193,20

8
Pincel	trincha	2
polegadas Und 10

	R$																										
11,08

	R$
110,80

9

Parafuso	auto
brocante	sextavado
4,2x13mm	cabeça
flangeado,	embalagem
com	100	unidades.

Und 1
	R$																										
45,40

	R$	45,40

10

Parafuso	auto
brocante	sextavado
4,2x19mm	cabeça
flangeado,	embalagem
com	100	unidades.

Und 1
	R$																										
42,41

	R$	42,41

11
Garfo	para	rolo	de
pintura	23cm Und 3

	R$																										
18,30

	R$	54,90

12
Cimento	CP-III	32,
embalagem	com
42,5KG

Und 4
	R$																										
54,88

	R$
219,52

13

Feltro	Lã	De	Vidro
Isover	-	Isolamento
Acústico	Drywall	12500
x	1200	x	50mm

PC 5
	R$																								
349,96

	R$
1.749,80

14
Massa	corrida	para	uso
interno	25kg

Und 5
	R$																								
122,61

	R$
613,05

15
Perfil	travesa
24x12500mm	branco

Und 15
	R$																										
11,31

	R$
169,65

16
Gesso	em	pó	para
acabamento,	saco	de
40kg

saco 1
	R$																										
86,07

	R$	86,07

17
Gesso	cola	para
revestimento,
embalagem	com	5kg

saco 1
	R$																										
72,40

	R$	72,40

18
Rolo	de	lã	microfibra
antirespingo	de	23cm

Und 10
	R$																										
25,82

	R$
258,20

19
Rolo	de	lã	microfibra	de
9cm

Und 10
	R$																												
9,83

	R$	98,30

20
Rolo	de	lã	microfibra	de
15cm

Und 10
	R$																										
12,08

	R$
120,80
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21

Disco	 de	 corte
diamantado,	 110
mm,	 furo	 de	 22,2
mm,	 segmentado,
indicado	para	cortar
mármore,	 granito,
concreto,	 tijolo,
telha,	 alvenaria	 e
pedras.	Os	discos	de
corte	 a	 seco,
quando
refrigerados,
proporcionam	 um
melhor	rendimento.

Und 10 	R$																										
52,44

	R$
524,40

22
Broca	para	concreto	5
mm

Und 2
	R$																										
10,84

	R$	21,68

23
Broca	para	concreto	6
mm

Und 2 	R$																										
10,95

	R$	21,90

24
Broca	para	concreto	8
mm

Und 2 	R$																										
12,52

	R$	25,04

25 Broca	para	ferro	3	mm Und 2
	R$																												
6,80

	R$	13,60

26 Broca	para	ferro	5	mm Und 2 	R$																										
10,58

	R$	21,16

27 Broca	para	ferro	6	mm Und 2 	R$																												
9,27

	R$	18,54

28 Broca	para	ferro	8	mm Und 2 	R$																										
18,65

	R$	37,30

29
Mola	aérea	para	porta
fechador	automático,
força	3

Und 30
	R$																								
226,61

	R$
6.798,30

30 Trena	de	10	metros Und 5
	R$																										
56,59

	R$
282,95

31
Arco	de	Serra	de	12
polegadas	para	cortar
ferro

Und 2
	R$																										
37,15

	R$	74,30

32
Lamina	de	Ferro	de	12
polegadas	para	arco
Manual

Und 20
	R$																										
15,27

	R$
305,40

33
Desentupidor	de	canos
e	encanamentos	flexivel
com	5	metros

Und 2
	R$																										
45,91

	R$	91,82

34
Fechadura	externa
preto	fosco	46	mm	para
porta	de	ferro

Und 20
	R$																								
108,18

	R$
2.163,60

35
Luminária	elétrica
espeto	para	jardim	7w
amarela

Und 100
	R$																										
59,66

	R$	
5.966,00

36
bucha	de	nylon
de12mm,	embalagem
com	50	unidades

Und 1
	R$																										
24,23

	R$	24,23

37
Bucha	de	nylon
de	6mm,	embalagem
com	100	unidades

Und 2
	R$																										
30,89

	R$	61,78

38

Bucha	de
nylon	de	8mm,
embalagem	com	100
unidades

Und 2
	R$																										
33,79

	R$	67,58

39
Bucha	de	nylon	de
10mm,	embalagem	com
100	unidades

Und 1
	R$																										
27,26

	R$	27,26

40
Puxador	Tipo	H
Redondo	Polido	Para
Porta	de	vidro	duplo

Und 10
	R$																										
93,22

	R$
932,20

41
Argamassa	para	piso
interno	20kg	ac1

Und 5
	R$																										
28,14

	R$
140,70

42
Desentupidor	manual
tipo	bomba

Und 2
	R$																										
93,85

	R$
187,70
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43 Drywall Und 100 	R$																								
116,21

	R$
11.621,00

44
Tinta	para	piso	de	18
litros	amarelo

Und 5
	R$																								
289,02

	R$
1.445,10

45
Tinta	para	piso	de	18
litros	azul

Und 5
	R$																								
288,23

	R$
1.441,15

46
Tinta	para	piso	de	18
litros	branca

Und 3
	R$																								
285,10

	R$
855,30

47
Borracha	liquida	galão
de	15	kg	branco	para
laje Und 5

	R$																								
367,89

	R$
1.839,45

48 Silicone	transparente
tubo	de	280g Und 5

	R$																										
43,63

	R$
218,15

49

Luminária	de	embutir
com	aletas	para	2
lampadas	fluorecentes
de	60cm

Und 25
	R$																								
148,10

	R$
3.702,50

50
Broxa	retangular	para
pintura	18cm

Und 5
	R$																										
21,87

	R$
109,35

51
Fita	telada	para
Drywall	100m	x	50mm

Und 5
	R$																										
28,80

	R$
144,00

52
Chumbador	Cba	¼	x	2
com	parafuso,	kit	com
10	unidades				

Kit 6 	R$																										
60,75

	R$
364,50

Estimativa	total	da	contratação 51.167,37

	

Considerando	 os	 critérios	 atualizados	 do	 STJ,	 em	 consonância	 com	 a	 Lei	 14.133/21,	 conforme	 detalhado	 na
Memória	de	Cálculo	(1020281),	sugere-se	o	valor	estimado	de	R$	51.167,37	(cinquenta	e	um	mil	cento	e	sessenta
e	sete	reais	e	trinta	e	sete	centavos),	como	montante	total	da	contratação,	com	fundamento	nos	artigos	3º,	incisos
V	e	VII,	e	5º,	inciso	I,	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	65/2021.

VII	-	Justificativas	para	o	parcelamento	ou	não	da	solução. 	

Em	 regra,	 as	 contratações	 deverão	 ser	 divididas	 em	 itens	 sempre	 que	 técnica	 e	 economicamente	 viável,	 com
vistas	 à	 ampliação	 da	 competitividade.	 Todavia,	 no	 caso	 concreto,	 a	 análise	 técnica	 e	 econômica	 indica	 que	 o
parcelamento	excessivo	da	solução	pode	comprometer	a	atratividade	do	certame	e	a	obtenção	da	proposta	mais
vantajosa	para	a	Administração.

Embora	o	objeto	seja	composto	por	diversos	itens,	muitos	deles	apresentam	quantitativos	reduzidos	e	baixo	valor
unitário,	o	que,	se	licitados	de	forma	excessivamente	fragmentada,	pode:

a)	reduzir	o	interesse	de	fornecedores,	diante	do	baixo	potencial	econômico	de	determinados	itens	isoladamente
considerados;

b)	elevar	o	risco	de	itens	fracassados	ou	desertos,	especialmente	aqueles	de	menor	valor	global;

c)	gerar	aumento	de	custos	logísticos	e	administrativos,	tanto	para	a	Administração	quanto	para	os	licitantes;

d)	comprometer	a	padronização	dos	materiais	empregados	nas	intervenções	prediais.

Além	 disso,	 a	 pulverização	 da	 contratação	 poderia	 resultar	 na	 celebração	 de	 múltiplos	 contratos	 ou	 no
gerenciamento	 de	 diversos	 fornecedores	 distintos,	 aumentando	 a	 complexidade	 da	 fiscalização,	 o	 custo
administrativo	da	gestão	contratual	e	o	risco	de	atrasos	no	fornecimento,	com	impacto	direto	nas	atividades	de
manutenção	e	adequação	do	edifício.

Considerando	que	os	materiais	integram	um	conjunto	destinado	à	execução	coordenada	de	intervenções	prediais,
a	contratação	em	lote	único	ou	agrupamento	racional	de	itens	favorece	a	logística	de	entrega,	a	uniformidade	dos
insumos	e	a	eficiência	operacional.

Sob	o	aspecto	econômico,	a	consolidação	da	demanda	em	uma	única	contratação	tende	a	ampliar	o	valor	global
estimado,	 tornando	 o	 certame	mais	 atrativo	 ao	mercado	 e	 potencializando	 a	 obtenção	 de	melhores	 condições
comerciais,	inclusive	quanto	a	preço,	prazo	e	condições	de	fornecimento.

Dessa	 forma,	 conclui-se	 que	 o	 não	 parcelamento	 excessivo	 da	 solução	 mostra-se	 técnica	 e	 economicamente
justificado,	não	havendo	prejuízo	à	competitividade,	mas,	ao	contrário,	maior	probabilidade	de	êxito	do	certame	e
de	 seleção	 da	 proposta	 mais	 vantajosa,	 em	 consonância	 com	 os	 princípios	 da	 eficiência,	 economicidade	 e
planejamento	previstos	na	Lei	nº	14.133/2021.

	

VIII	-	contratações	correlatas	e/ou	interdependentes. 	
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Não	 se	 faz	 necessária	 a	 realização	 de	 contratações	 correlatas	 e/ou	 interdependentes	 para	 a	 viabilidade	 e
contratação	 desta	 demanda.	 Atualmente,	 o	 TRE/RR	 possui	 um	 contrato	 de	 serviços	 contínuos	 de	manutenção
predial	 (mão	 de	 obra),	 sem	 fornecimento	 de	 material	 de	 consumo,	 para	 a	 realização	 de	 serviços	 eventuais
diversos	 nos	 sistemas,	 equipamentos	 e	 instalações	 prediais	 utilizados	 pela	 unidade	 Administrativa.	 O	material
para	manutenção	predial	é	fornecido	pelo	Contratante.

	

IX	-	Demonstrativo	da	previsão	da	contratação	no	Plano	de	Contratações	Anual,	de	modo	a	indicar	o
seu	alinhamento	com	o	instrumentos	de	planejamento	do	órgão	ou	entidade

	

Considerando	que	se	trata	de	atividade	de	suporte,	não	há	alinhamento	direto	ao	objetivo,	mas	constitui	o	meio
para	 atingimento	 da	 estratégia	 da	 organização,	 por	 meio	 do	 Macrodesafio:	 Aperfeiçoamento	 da	 Gestão
Administrativa	e	da	Governança	Judiciária.

Indicador	de	desempenho:	Índice	de	agilidade	na	tramitação	dos	processos	de	aquisição	de	bens	e	serviços.

A	 aquisição	 do	material	 em	 referência	 está	 prevista	 na	 Proposta	Orçamentária	 Anual/2026	 33.90.30.24.0013	 -
material	para	manutenção	de	bens	imóveis/instalações	-	item	35	-	0965132.		

Alinhado,	 ainda,	 ao	Plano	 de	Logística	Sustentável	 do	TRE-RR	aprovado	pela	 Portaria	 nº	 102/2025	 (0933924),
bem	como	ao	Guia	 de	Contratações	 sustentáveis	 da	Advocacia	Geral	 da	União	 adotado	no	 âmbito	 do	Tribunal
Regional	Eleitoral	de	Roraima	(0851010).

A	despesa	para	atender	a	execução	do	objeto	correrá	à	conta	de	recursos	do	Orçamento	da	União	-	TRE/RR,	na
Ação	Julgamento	de	Causas	e	Gestão	Administrativa	na	Justiça	Eleitoral	—	Natureza	de	Despesas:	33.90.30.

	 	

X	 -	 Demonstrativo	 dos	 resultados	 pretendidos,	 em	 termos	 de	 economicidade	 e	 de	 melhor
aproveitamento	dos	recursos	humanos,	materiais	e	financeiros	disponíveis.

	

A	solução	deverá	permitir	o	alcance	dos	seguintes	resultados	pretendidos/benefícios:
1)	 atender	 com	 eficiência	 as	 constantes	 demandas	 por	 manutenções	 preventivas	 e	 corretivas,	 oriundas	 de
diversos	setores	do	TRE;
2)	dotar	sempre	o	TRE	da	infraestrutura	física	adequada;

3)	maior	disponibilidade	para	a	execução	da	atividade	fim	do	Órgão.

Assim,	 é	 dever	 da	Administração	 Pública,	 por	 seus	 gestores,	 promover	 o	 pleno	 funcionamento	 das	 instalações
prediais	de	suas	organizações,	no	intuito	das	atividades	técnicas	e	administrativas	ali	realizadas	se	desenvolvam
satisfatoriamente,	preservando	a	segurança	destas	instalações,	bem	como	de	seus	usuários.

	

XI	 -	 Providências	 a	 serem	 adotadas	 pela	 Administração	 previamente	 à	 celebração	 do	 contrato,	 tais
como	adaptações	no	ambiente	do	órgão	ou	da	entidade,	necessidade	de	obtenção	de	licenças,	outorgas
ou	autorizações,	capacitação	de	servidores	ou	de	empregados	para	fiscalização	e	gestão	contratual

	

Não	há	necessidade	de	adequação	do	ambiente.	A	capacitação	de	servidores	deverá	ocorrer	conforme	Plano	de
Capacitação	do	TRE/RR,	no	que	tange	à	fiscalização/gestão	contratual. 	

XII	 -	 Descrição	 de	 possíveis	 impactos	 ambientais	 e	 respectivas	 medidas	 mitigadoras,	 incluídos
requisitos	 de	 baixo	 consumo	 de	 energia	 e	 de	 outros	 recursos,	 bem	 como	 logística	 reversa	 para
desfazimento	e	reciclagem	de	bens	e	refugos,	quando	aplicável.

	

Os	produtos	e	materiais	a	serem	adquiridos	atendem	os	requisitos	 legais	de	sustentabilidade	ambiental.	Foram
adotadas	 medidas	 no	 sentido	 de	 adquirir	 produtos/materiais	 sustentáveis,	 observando	 os	 critérios	 de
sustentabilidade	ambiental,	nos	termos	da	legislação	em	vigor.

	

XIII	-	Posicionamento	conclusivo	sobre	a	adequação	da	contratação	para	o	atendimento	da	necessidade
a	que	se	destina.

	

Após	a	realização	das	análises	técnicas,	orçamentárias	e	de	mercado	constantes	neste	Estudo	Técnico	Preliminar,
conclui-se	que	a	contratação	pretendida	mostra-se	adequada,	necessária	e	viável	para	o	atendimento	da	demanda
identificada.

Restou	evidenciado	que	o	TRE-RR	não	dispõe	de	Ata	de	Registro	de	Preços	vigente	capaz	de	suprir	os	materiais
especificados,	tampouco	é	viável	o	atendimento	da	necessidade	por	meio	de	doação	ou	outra	solução	alternativa.
A	contratação	de	empresa	especializada	para	o	 fornecimento	dos	materiais	 revela-se,	portanto,	 a	medida	mais
eficiente	e	compatível	com	as	necessidades	institucionais.

A	solução	proposta	encontra-se	alinhada	ao	planejamento	institucional,	à	Proposta	Orçamentária	Anual	e	ao	Plano
de	Logística	Sustentável	do	Tribunal,	observando	os	princípios	do	planejamento,	da	eficiência,	da	economicidade
e	do	desenvolvimento	sustentável	previstos	na	Lei	nº	14.133/2021.

Os	 requisitos	 técnicos	 definidos	 asseguram	 padrão	 mínimo	 de	 qualidade,	 desempenho	 e	 durabilidade	 dos
materiais,	garantindo	a	adequada	execução	das	intervenções	de	manutenção	e	adequação	de	layout	no	Edifício-
Sede.	 Além	 disso,	 a	 contratação	 permitirá	 maior	 previsibilidade	 orçamentária,	 padronização	 dos	 insumos	 e
continuidade	 das	 atividades	 de	manutenção	 predial,	 contribuindo	 para	 a	 preservação	 do	 patrimônio	 público	 e
para	o	adequado	funcionamento	das	atividades	administrativas	e	jurisdicionais.

Diante	 do	 exposto,	 a	 equipe	 de	 planejamento	 manifesta-se	 favoravelmente	 à	 realização	 da	 contratação,
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declarando-a	tecnicamente	viável,	economicamente	adequada	e	necessária	ao	atendimento	do	interesse	público.

Equipe	de	Contratação

	
Maria	Verônica	Araújo

Integrante	Demandante

(documento	assinado	eletronicamente)

	

Rafael	Sullyvan	Braz	da	Silva

Integrante	Técnico

(documento	assinado	eletronicamente)

	

Jeckson	Souza	Cruz

Integrante	Administrativo

(documento	assinado	eletronicamente)

	

0001809-67.2022.6.23.8000

Boa	Vista,	16	de	janeiro	de	2026.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JECKSON	SOUZA	CRUZ,	Técnico	Judiciário,	em	20/02/2026,	às	10:34,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	RAFAEL	SULLYVAN	BRAZ	DA	SILVA,	Analista	Judiciário,	em	20/02/2026,	às	10:39,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARIA	VERÔNICA	DE	ARAÚJO,	Fiscal,	em	20/02/2026,	às	10:41,	conforme	art.	1º,	III,
"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
1014392	e	o	código	CRC	08D4A729.
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